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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 015 / 2025 
PROJETO DE LEI Nº 015 / 2025 – DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 
MODIFICA REDAÇÃO DE ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL N° 460/2013, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e encaminha para SANÇÃO a presente Lei:

Art. 1º. O art. 19, Lei Municipal N° 460, de 21 de outubro de 2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Bernardino Batista/PB, com a seguinte redação: 
 

Art. 19. São requisitos mínimos para a nomeação dos cargos em comissão de Gestor Escolar e Gestor escolar Adjunto: 
I. o exercício de cargo de carreira dos profissionais da educação; 
II. experiência docente mínima de 02 (dois) anos, adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado; 
III. exercício de pelo menos 02 (dois) anos de atividade no respectivo Sistema de Ensino; 
IV. formação específica, obtida em curso de graduação na área de educação ou em nível de pósgraduação; 
V. Aprovação em seleção para gestão democrática de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho. 

 
Art. 2º. Fica acrescido o art. 19-A à Lei Municipal n° 460, de 21 de outubro de 2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Bernardino Batista/PB, com a seguinte redação: 
 
Art. 19-A. São requisitos mínimos para a nomeação de Função Gratificada de Coordenador Pedagógico de unidades de ensino: 
I. o exercício de cargo de carreira dos profissionais da educação; 
II. experiência docente mínima de 02 (dois) anos, adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público ou privado; 
III. exercício de pelo menos 02 (dois) anos de atividade no respectivo Sistema de Ensino; 
IV. formação específica, obtida em curso de graduação na área de educação ou em nível de pós-graduação;

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Bernardino Batista/PB, em 21 de fevereiro de 2025.
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